
INDICAÇÃO Nº 
3436
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial para a SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para CRIAÇÃO DE 04 (QUATRO) POSTOS DE TENENTE CORONEL PM, SENDO: 01 (UM) posto de TENENTE CORONEL DENTISTA PM; 01 (um) POSTO DE TENENTE CORONEL MÉDICO PM; 01 (um) POSTO DE TENENTE CORONEL VETERINÁRIO PM; 01 (UM) posto de TENENTE CORONEL MÚSICO PM.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade requerer ao Poder executivo que adote as providências necessárias para a criação dos postos de TENENTE CORONEL DENTISTA PM, TENENTE CORONEL MÉDICO PM E TENENTE CORONEL VETERINÁRIO PM no QOSPM – Quadro de Oficiais da Saúde da PM, além de um posto de TENENTE CORONEL MUSICO PM no QOMPM - Quadro de Oficiais Músicos.

Aos OFICIAIS DENTISTAS cabe a gestão das atividades administrativas e técnico-operacionais afetas ao cargo, atuando nas áreas de atendimento odontológico aos Policiais Militares ativos e inativos como clínico geral, bem como nas especialidades de dentística, endodontia, prótese, radiologia, cirurgia oral menor, cirurgia e traumatologia buco-maxilo-facial, ortodontia, implantodontia, periodontia e disfunção temporomandibular e dor orofacial, além da realização de perícias odontolegais.

A criação de novo posto de TENENTE CORONEL DENTISTA PM proporcionará ao Departamento de Coordenação Odontológica em consonância às ações da Diretoria de Saúde e do Chefe do Centro Odontológico garantir e ampliar o acesso dos Policiais Militares ao tratamento de saúde bucal. Organizando as demandas de referência para a Policlínica do Centro Odontológico como nível de atendimento especializado; Elaboração do Planejamento Estratégico visando otimização das ações de qualidade de saúde bucal e diminuição do absenteísmo; Execução e controle das Políticas Odontológicas na capital, região metropolitana e interior garantindo a promoção, proteção e recuperação da saúde bucal de Policiais Militares; Estabelecimento de protocolo operacional nas diversas atividades e condutas  especializadas do COdont; Avaliação do desempenho de produtividade da Policlínica do COdont e das ações de saúde bucal das UIS com o propósito de incrementar os processos internos visando a excelência do serviço odontológico da Instituição, e valorização de nossos Policiais Militares.

Aos OFICIAIS MÉDICOS cumprem exercer suas atividades no Centro Médico, nas Juntas de Saúde, nas Policlínicas da Polícia Militar e nas diversas Unidades Integradas de Saúde (UIS), que estão distribuídas por todo o Estado, realizando o atendimento diário aos policiais militares.

A criação de novo posto de TENENTE CORONEL MÉDICO PM proporcionará à Diretoria de Saúde garantir e ampliar o acesso dos Policiais Militares ao tratamento de saúde visando a excelência do serviço de saúde da Instituição, e valorização de nossos Policiais Militares.

Aos OFICIAIS VETERINÁRIOS cabem às realizações dos serviços obrigatórios de atendimento clínico e cirúrgico dos animais da Polícia Militar, 24 horas por dia, além de serviço de radiologia, endoscopia, ultrassom e exames laboratoriais e clínicos (anemia, mormo, dentre outras doenças infecto-contagiosas). Os Oficiais Veterinários realizam, ainda, auditorias nos quartéis da Capital e Interior do Estado que possuem animais.

A carreira do Oficial de Saúde da Polícia Militar se inicia no cargo de 2º Tenente PM Estagiário, com a frequência a Curso específico, realizado na Academia de Polícia Militar do Barro Branco (APMBB).

Ao término do curso e concluído o estágio probatório o Oficial de Saúde é promovido ao posto de 1º Tenente PM da respectiva área de saúde (Médico, Dentista, Veterinário e Farmacêutico).

As promoções ocorrem ao longo da carreira, de acordo com o tempo de serviço, por meio de abertura de vagas, podendo os Oficiais alcançarem os respectivos postos máximos, que para os postos de veterinários chegam até Major Veterinário PM.

A criação do posto de TENENTE CORONEL VETERINÁRIO PM proporcionará a Diretoria de Saúde maiores cuidados e valorização dos animais da instituição.

Aos OFICIAIS MÚSICOS, competem à gestão do Corpo Musical e suas frações, desempenhando, além das atividades de cunho técnico-musical, as relacionadas à Administração Policial-Militar. As atividades desenvolvidas pelo Corpo Musical, sob os aspectos de ensino e estética militares, reforçam a hierarquia e disciplina, aprimoram o reflexo de comando e do trabalho em conjunto, desenvolvendo o senso de espírito de corpo em todos os policiais militares.

A carreira do Oficial Músico da Polícia Militar se inicia no cargo de 2º Tenente Músico PM, com a frequência a Curso específico, realizado na Academia de Polícia Militar do Barro Branco (APMBB).

Ao término do curso e passado o estágio probatório o Oficial Músico é promovido ao posto de 1º Tenente Músico PM.

As promoções ocorrerão ao longo da carreira, de acordo com o tempo de serviço, por meio de abertura de vagas, podendo o Oficial Músico alcançar o posto de Major Músico PM.

A criação do posto de TENENTE CORONEL MÚSICO PM proporcionará ao Corpo Musical maior valorização dos nossos policiais.

Sala das Sessões, em

Deputado Coronel Telhada
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